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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0007975-29.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Balneário

Camboriú, comarca de Balneário Camboriú, comunicou, por meio do documento
(10255551), sobre suposta falsificação de ato de reconhecimento de firma ocorrida
naquele município, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.

 



Documento assinado eletronicamente por Natália Luise Zonta, Assessor
Correicional, em 22/05/2026, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10706527 e o
código CRC A1961271.
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Assunto: Comunicação suposta fraude em reconhecimento de firmas



      
Exmo. Sr. Dr. Juiz Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial deste Estado de Santa Catarina 

Assunto: Comunicação de Interesse Geral – Indícios de falsidade em reconhecimento de firmas

Mariana Viegas Cunha, titular do 1º Tabelionato de Notas de Balneário Camboriú/SC, nos termos do
Art 132, II,  vem, através do presente, comunicar  ao Corregedor-Geral  do Foro Extrajudicial  e às
demais serventias extrajudiciais do Estado, suposta fraude em documentos relacionados à atividade
notarial, conforme segue:

Em 17/01/2026,  pelo WhatsApp,  o  Dr Dagoberto -  RV Empreendimentos,  (47)  99907-1089,  nos
solicitou  a  confirmação  de  um ato  de  reconhecimento de  firma,  supostamente  realizado nesta
serventia. Ao avaliar o documento encaminhado, constatou-se que o padrão da etiqueta e carimbos
não são os utilizados pela serventia, o escrevente que praticou o suposto ato não integra,  nem
nunca integrou o quadro de colaboradores da serventia, o padrão de selo é inválido e ainda que o
signatário,  não possui  cartão de assinatura nesta serventia.  Assim,  por  telefone,  repassamos as
informações ao Dr Dabogerto, alertando sobre suposta fraude e orientando a tomar as providências
cabíveis.  Foi  alertado  que  esta  serventia,  faria  comunicação  às  autoridades  policiais  para  as
apurações necessárias.

Comunicamos  o  ocorrido  à  autoridade  policial,  conforme  Registro  0067681/2026-BO-
00600.2026.0003557, para que se verifique a suposta conduta delituosa.

Sem mais a tratar, renovamos votos de estima consideração.

Balneário Camboriú, 19 de janeiro de 2026

Respeitosamente,

_______________________________
Mariana Viegas Cunha

Tabeliã
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Avenida do Estado, s/n, Centro - BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0067681/2026-BO-00600.2026.0003557

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - 47-3398.6808
DATA E HORA DO REGISTRO: 19/01/2026 09h07min

FATO
DATA DO FATO: 17/01/2026 HORA DO FATO: 12:00
LOCAL DO FATO: (Interior do ambiente/Outros ambientes) AVENIDA 4ª AVENIDA, nº 34, CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC/BR | CEP:
88330-104 | Ponto de Referência: 1º Tabelionato BC | Coordenadas: -26.99096,-48.64302

FATOS COMUNICADOS: Denúncia de crime ou contravenção

ENVOLVIDOS
LIGIA CRISTINA KNORST RIPPLINGER CASAGRANDE (40 anos) | Comunicante: Denúncia de crime ou contravenção

Filiação: DELCI TERESINHA KNORST RIPPLINGER
Filiação: LUIZ RIPPLINGER

Data de Nascimento: 13/02/1985
Naturalidade: SÃO CARLOS/SC/BRASIL

02821417233 - SCCNH:
Relato  Individual:  Na  qualidade  de  Tabeliã  Substituta  do  1º  Tabelionato  de  Notas  e  Protestos  de  Balneário  Camboriú/SC,  faço  o
presente  para  relatar  que  na  tarde  do  17/01/2026,  pelo  WhatsApp,  o  Dr  Dagoberto  -  RV  Empreendimentos,  nos  solicitou  a
confirmação de um ato de reconhecimento de firma, supostamente realizado nesta serventia. Ao avaliar o documento encaminhado,
constatou-se que o padrão da etiqueta e carimbos não são os utilizados pela serventia, o escrevente que praticou o suposto ato não
integra, nem nunca integrou o quadro de colaboradores da serventia, o padrão de selo é inválido e ainda que o signatário, não possui
cartão  de  assinatura  nesta  serventia.  Assim,  por  telefone,  repassamos  as  informações  ao  Dr  Dabogerto,  alertando  sobre  suposta
fraude e orientando a tomar as providências cabíveis. Foi alertado que esta serventia, faria comunicação às autoridades policiais para
as apurações necessárias.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
CLAUDIO EDUARDO MOREIRA CORDEIRO (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2026093767144 - Código de validação: 57325447

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx
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